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INDICAÇÃO DE PROJETO DE LEI Nº 06/2026

Dispõe sobre instituição de honraria aos servidores públicos municipais aposentados, tanto do poder executivo quando do poder legislativo.
Art. 1º Fica instituída no Município de Caraá a honraria denominada “Servidor Público Municipal Aposentado”, destinada a reconhecer publicamente os servidores que se aposentarem após efetiva prestação de serviço ao Município.
Art. 2º A honraria será concedida a todos os servidores públicos municipais efetivos, de ambos os poderes. 
Art. 3º A homenagem consistirá na entrega de um Certificado Oficial de Reconhecimento, contendo:

I – nome completo do servidor;

II – cargo ou função pública exercida;

III – órgão ou setor de lotação;

IV – tempo total de serviço prestado ao Município;

V – data da aposentadoria;

VI – assinaturas das autoridades responsáveis.

Art. 4º A entrega da honraria poderá ocorrer:

I – em Sessão Solene da Câmara Municipal;

II – em cerimônia oficial organizada pelo Poder Executivo;

III – de forma individual, quando necessário, garantindo-se o ato de reconhecimento.

Art. 5º A honraria instituída por esta Lei tem caráter permanente, honorífico e não gera qualquer vantagem pecuniária ao homenageado.

Art. 6º As despesas decorrentes da confecção dos certificados correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas se necessário.

Art. 7º Cada Poder regulamentará, de forma conjunta ou independente, os procedimentos para aplicação desta Lei. 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Marco Vinicius de Fraga Teixeira
Vereador PSDB

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa instituir, em Caraá, a honraria “Servidor Público Municipal Aposentado”, como forma de reconhecimento oficial aos profissionais que dedicaram sua energia, competência e compromisso ao desenvolvimento do Município.

A homenagem representa não apenas um gesto simbólico de gratidão, mas um ato de justiça, valorização e respeito àqueles que contribuíram para a construção dos serviços públicos essenciais prestados à nossa população.

Diversos municípios brasileiros já adotam iniciativas semelhantes, e a adoção dessa honraria em Caraá fortalece a cultura de valorização do servidor público e preserva a memória institucional do Município.

O impacto financeiro é mínimo, limitado à confecção dos certificados, enquanto o impacto social e motivacional é significativo, fortalecendo o sentimento de pertencimento e reconhecimento dos servidores.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres colegas para a aprovação deste projeto.

Caraá/RS, 10 de abril de 2026.
Marco Vinicius de Fraga Teixeira
Vereador
PAGE  
1

